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DEGRETOS 

O Governador do Território 
ATOS DO PODER EXEVUTIVO 

Feú~>ral do Am~tpá, usande Educação, do exercíolo da 
das atribuições e, de ncôrdo função de RepresP.ntaate da 
com o artigo 37, § único, · do 1 Campanlla Nacional de Ali
Decreto-lei n°. 6.887, de 21 üe 1 mentação Escolar, nêste Ter
setembro de Hl44, ., ri tório, Deusolina Sales Farias, 

ocupante do cargo de Profes-
RESOLVE : jilôra do Ensino Secundário, 

nheiro Gerson de 1\raújo Góes, 
no exercício do cargo de Se
cretário Qeral do Território; 
o Coronel Adálvaro Alves 
Cavalcanti, exercendo o cargo 
isc; lado de provimento em 
Comissão, Símbolo 5-C. de 
Diretor do Serviço de Admi
nistraçâ(• Geral, e Domingos 
Queiroz Vasques, Técnico em 
Contabilidade, nível 13-A, lo
tado na Divisão de Produção, 

Nomear, Otávio Caldeira 
Afonso, ocupante do c:?.rgo 
de Professor do Ensino Pr(~
Primario e Pr·imário, nível 11, 
do Quudro de Funcionários 
PúblicoR do Govêrno dêste 
Território, letHdo na Divisão 
de Educação para desempen
har as funçõee; de Juiz de 
Paz, da Comarca de Mazagão. 

do Quadro de Funcionários 
Públicos do Govêrno dêF-te 
'l'errttório, lotada na Divisão 
de Educação. 

Palácio do Govêt•no, em todos do Quadro de Funcio
l\fecapá, 13 de maio de 1967. nárics Públicos do Gorêrno 
General rvanboé Gonçalves dêste Território, para, sob a 

Martins _ Governador presidência do prirocirot cons
titufrem a Comissão ae In-

'l'en. Cel. Engo. Gersoa de quérito Administrativo, in-

1 - EXPEÇliENTE 

1.1 - Nenhum docume11to 
poderá ter andamento, sem 
estar devidamente· ·protocola
do. 

1.2 - Nenhum funcionário 
poderá dirigir-se à Autorida
de sem ser por intermédio 
daquela a que estiver dirata
mente subordinado. 

O .Hreito de petição é livre 
(art. -164, cap. VIII do Estatu
to dos Funcionários Públicos 
Oivis da União). 

O encaminhamento exige 
informaç.ão. Há responsabili
dade funcional na retenção 
de petição. 

Araújo Góes cumbida d6 ap urar as ativi-
Palúeio do Govêrno em Ma- Secretário Geral dades d() senhor Amamy 1.3 - Os documentos de 

capá, 10 de maio de Hl67. . Guimarães Farias, Assistente forma. geral, oHoios, informa
l O Governador do Território de Administração, nível 16-B, ções, encaminhamentos, etc. 

General tvanholl Gonçalves . Federal do Amapá, usando lotado na Divie:!lo de Obras. ~:;!l.o diriJidos a quem exerce 
Martins - Governador 

1

• das atribuições que lhe con- como funcionário ptíblico, na a fuo(,:ão e não a pessoa. As-
ferem os Hens VII e IX, do j Caixa de CrSdito dos Fuucio- sim, é inútil dirigir-se at~ limo. 

~e", Cel E~go 11.;rr.on da artlgo 4", do Decreto-lei nr. nárirJS do 'ferritório Fed~ral Sr. Dr. Fulano de Tal, MD. 
Araú_J~ Góes 5.83H, de 21 ue setembi'o d~ do Amapá e nt>. Cantina R.eem- Diretor de ...... ; bastará 

Secretar10 Geral 1943, bolsável, 6 sitt:~ ação legal ~ citar a função. Excetuam-se 
O Governador do 'l'erritÓl'io as relações dessas entidades da regra os membros titula-

Federal do Amapá, usando RESOLVE: com os órgãos da Adminis- dos : Governador, Secret&rlo 
das l!.tribulções que lhe co~- Nomaar, «od referendum)) tração, bem ~orno a13 • faltas Geral, Autoridades judiciárias, 
fere:.m ~s itens v n e IJS. ao do Exm•. Senhor Ministro da qun ~eriam 81ct~ p;~tlCadaa e os de escalão suJJerior na 
artl~o 4 , ~o Decreto-lei nr. , Educação, para exercer a p~lo cttaào functonárlO e ca- Administração Superior da 
5.83.9, de ~1 de se~embro de função de Representante da I?,Jtu lad~s nos Est~tutos ,~~s República. 
1943, ~:: tendo em vtsta o que 1 Campanha Nacional de Ali- l•unoi~~ários Públicos. Ctvto; l .4 _ Não devem ser usa-
consta, do Processo nr. 1.100/ mentação Escolar, nêste Ter- da Umao, !endo em vts_ta a 
67-SG1., ritório, Eudóxias Ferreira r~presentaçao_ apresentaaa por das expressões que nada sig

Telles. ocupante do cal'go de dlVers~s ~er~tdores, dev~ndo nificam: para os d~vidos fins 
RESOLVE : Pro!eEsôra do Ensino Pré- a Co!~!JStlO_l'roceder a_ todas salvo melhor juízo, etc. 
Demitir, na forma do item Primário e Pl'imárlo, nível as dlltgênmas convem?ntes, 1.5 ·- Redações elaras e 

H. do artigo 207, da Lei nr. 11, do Quadi'o de Funcicná- reco:rer, se necessán_o.. a objetivas, sem excesso, sem 
1711, de 28 de outubro de rios Públicos do Govêrno técmco~ ou peritos, requtsttt~:r adjetivações, sem expressões 
de 1952, Francisco Cardoso dêste Território, lotada ~na 08 functonárws que necestn- laudatórias, são altamente de-
Vida!, ocupante do Cargo c e' Divisãn de Educação. tar, pratic.a~ tod~o~ ~a . atos sejávets. 
Enft:! rmeiro Auxiliar, nível 8, . . que 1ulgat 1mpre~mndive~s ao 
(Código p.170!1), do Qua<IJ'O Palae10 do Govêrno, em bom desempenho ~a missão I 1.6 _ Qualquer correspon-
de fu.ncianát•ios Ptíblicos do Macapá, 13 de maio de 1967. que ora lhe é confiada apre- dência deve ser respeitosa, 
Govêrno dêste 'J'cri·itório, lo- c sentando, ao final, _dentro do sem considerações marginais, 
tado na Divisão d~ Saúd<> a Ge.~eral Ivonlloé Gonçalves p_razo le~al,. relatóno cone!~- ordenada e limpa. 
contar do 30 de novembto Martms - Governador I stvo dehmnd~ responsabt~-
de 19G6 'I' C 1 E 0 . dadeE: e sugermdo as pron- A assinatura ilegível, com 

· , ~~· e· .ng · Gerson . ~c dências que julgar acertadas, rubricas escandaloaas, denun-
Pnlácio doGovêt·n.o, em Ma- AtaUJO Góes - Set~retaJ!o em razão das investiO"ações ciam manosprêeo ao serviQO. 

capá, 1-: de maio de 1967. Geral feitas, no inter·êsse da 
0

Adml-

General Tvanhoé Gonçalves 
Martins ·- Governador 

PORT ARIA nistração, obedecidas as for- 2 - ADMINISTRAÇÃO 
malidades Iegnis. 

Nr. ~53/67-GAB PaláciG d0 Govêrno, em 
'l'en. Cel. Engo Gerson de O Governador do 'l'crritó- Mauapá, 11S de maio de 1967. 

Araújo Góes rio Federal do Amapá, usan-
Sccl'etário Geral do das atribuiQões que lb(:j General Ivanhoé Gonçalves 

confterem 08 itens VIl e IX, Martins - Governador 
O Governador Elo Território do artigo 4o, do Decreto-lei 

FedeJ'il.l do Amapá, usando nr. 5.83!i, de 21 de setembr<J 
dus atribuições que lhe cou- de l!:l43, o teRdo el!l vista 9 Gabinete do Governado1· 
ferem os itens VII e IX, do que consta do Processo nr. 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 1283/67-SGT, 
5.889, de 21 de !Setembro de 

NORMAS GERAIS DE 
AÇÃO- Nr. 2 

1943, · RE&WLVE: 
I De ordem do Senhor Gover-

RESOLVE : 

Ext~merar. «ad reí'orendum)) 
do Exm6 . Senhor Miulstro da 

Designar, nos têrmos dos nadar e ú partir da presente 
artg. 217 e 219, rla Lei nr. publicação, entrarão em vigor 
1.711, de 28 de outubro de I as seguintes Normas de Açflo 
195Z, o Tenente-Coronel Enge- nr. 2 : 

- A Administração do Ter
ritório solicita aos seus attxi
liares a confecção de expe
dientes caprlcbosos, bem re
digidos. Expediente desorde
nado significa aàministraç!l.o 
desordenada. 

3-HIERARQUIA E DISCIPLINA 
- Recomenda-se ao funr.io

nalismo em gemi a observâ n
Gia doR princípios de hierar
quia funcional. 

- A forma de documento, 
do órg!Io subordinado para a 
administra~ão Superior será 
oficio ou requeJ·imento. O lile-
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----------------------------~-------------------~--------·-------------
.. As Ht-partições Públicas f 

Territoriais deverão· remeter 
o ·expediente ·destinado à pu- · 
bHcação ·neste DlÁRlO OFI-

1
• 

GIAL, dfàriamente; até:· às -
18)!0 horas, exceto aos sába- l 
dos quando ·deverão fazê-lo 
até à11 1.1,30 ·horas. 

EX-PEDIENTE 
lmpre1uJa Ofiei:d 

DÍRETOR 
JOSÉ MARIA DE BARROS 

DIARIO OFICIAL 

As Repartições PúblicaCI -
cingir-se-ão · às assinaturas 
anuais renovadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época -
pelos órgãos competentes. 

A flm de po5sibilitar. a 
remessa de valores · acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto à sua aplicação, soli- -
citamos usem- os interessados 

A11 reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ·ou omissões, 
deverão-ser formuladas por 
escrito, à Seç!to de Hedação, 
das 9 às 13,~0 horas, no 'má- · 
ximo até 72 · h o r as ·após a 
salda dos órgllos oficiais. 

Os originais dHerãt:l · ser 
dst!logràtados e autenticados, 
ressalvad·as, ·por quem de di- · 
reito, rasuras e emendas; 

Excetuadas ·as para o ex
terior, -que · serão sempre 
an ua!s,-· as ·assinaturas poder
,;e-Ao tomar, -em qualquer 
t\poca, por seis meses ou um 
ano. · 

As- assinaturas vencidas 
dóder~o ser suspensas sem 
aviso prévio. 

Impresso Úas Oficinas da Imprensa Oficial- · 
MACAPÁ- T. F. AMAPA' 

AS -siNATURAS 
Repartições e Parttculares : 

Semestre Cr$ 2.000 
Ano . Cr$ 4.000 
Número avulso . Cr$ 20 

«BRASÍLL1 - Este Diário Oficial é encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e Internacional da - Imprensa, da 

COOPER PRESS, no Brasília Imperial Hotel.» 

I preferencialmente · cheque ou 
vale postal. · 

Os suplementos às edi
ções dos órgãos, oficiais só 
se fornccerfio aos assinantee 
que as solicitarem no ato da 
assinatura. 

O funcionário público fe
deral; terá -um desconto de 
10%. Para fazer jús a êsse 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. Para facilitur aos asslnan- 1 A fim de evitar solução 

tes a verificação do praz9 de de continuidade no recebi- O custo de cada exem· 
validade de suas assinaturas, m6nto dos i ornais, de vem piar atrasado dos ó r g il o s · 
na parte superior do enderê- os assinantea providenciar a oficiais será, na venda avul
ço .vão· impressos o número respectiva renovação com · sa, acrescido de Cr$ 5,00, se, 
do talão de registro, o mês e r ntecedência mínima, de trin- do mesmo ano, e de Cr$ 
o ano em que findará. ta (30) dias. 10,00, per anc, decorrido. 

morandum é de órgão supe- Gabinete do Governador I vando sanar as · it:regularida-
1
- ServiÇo de Administração 

rior para repartição Bubordi-
0 

E . S h des porventura ex1stentes; Geral 
nada. 1 xce1entfss1mo -en ar - ( 

4- PROCESSAMENTO 

- Quaisquer docum~ntos 
de·vem ser convenientemei!te 
dirlgtdos e informados. · 

- Não deve ser esquecido 
que o Senhor Governador é 
a · última instância, -para a 
solução. -

- Os· 3SSUDtOR - financei.ros 
devem ·ser · obrigatoriamente 
sub~etidos ao :3r. Secretário 
Gerai: 

5- DISPOSIÇÕES -

Recomenda-se ex p 1' essa
mente: 

- Nenhuma autoridade, ex
ceto o Sr. Secretário Geral, 
pode entender-se com forne 
cedores de qualquer nature
za. 

-Vedados pedidos diretos 
a fornecedores ou através das 

Governador do Território Fe- Considerando que a con- · 
dera! do Amapá, examinando cessão do benefício Salário-i Setor de -Rendas Diversas -
o memorial que lhe enviaram Família regulado pelo Decre- APROVO· 
alguns associados da Caixa to-lei nr. 6.022, de 23.11.48, · 
de Crédito dOtl FuncionárioG, modificado pelos de nrs. General Ivanboé Gonçalves 
exarou no referido documen- 7.638, de 12.6.45, e 7.643, de Martins - Gove!'nador 
to o seguinte despacho: 14.ti.45, está sujeito a uma 

série de normas e atribuir Ordem de Serviço 
ll _P~oced~;s~ ao inquérito 1 responsabilidades aos funcio-

admmistratlvo: . nários que percebem a. aludi· 1 - Destino dos Saldos 
Designe-se, nos term·os dos da vantagem pecuniária, .-

Artigos 217 e 219 da Lei nr. RESOLVE: 
1.1 - Os saldos das contas · 

das RendaR Diversas aponta- -
dos nos balancetes de abril. . . L7ll, de 28 de outubro, a ne

ce8sária Comissão: Determinar aos runcionárioR cotejados com os reapectivoa 
dêste 1'erritó1·io, Ativos ou extratos de contas apresen-

2) Instale-se o _compet~nte Inativos, que no prazo de 1 tados pela Agência do Banco 
inquérito polieial, de acerdo ·trinta (30) dias, a partir da do Brasil S/ A, deverão ser 
com o Artigo 226 do E.F.P.C.U. data da pubiicação desta Or- reu.uidoe: numa demonstração · 

3) Remeta-se os presentes 
autos-à Comissão de . inqué
rito. 

4-} Blcqueie-se, na SAG, os 
descontos dos funelonários· 
em beneficio de. Caixa. 

dem de Serviço, apresentem, de v·alôres que será apresen
na Seção do Pessoal do Ser- : tada ao Excelentíssimo Se- -
viço de Administração Geral, . nhor Govemador. 
por intermédio das Divisões i · . . 
onde são lotados, Declara.ção 1.2 - O Serv1ço d~ A~mi-

representações. 
- O Govêrno só admite 1215/ 67-

de .Dependentes devidumente ni~tração Geral proY1denc1ará 
atualizadas acompanhadas de a nbertur~ de uma no~a con
«Atestado de Vida e Resl- ta na Agencia bancária, no 
dência», fornecidú pelo órgão valor -inicial à som~ !.los sal- -
competente. I ct_os coosta~tes ~o ~tem ante· 

compr:~.s através o processa- a) Gen. Ivanhoé Martins 
mento regular (empenhos, Governadot· 
etc.). Só o Sr. Secret(trio Ge
ral pode · ~tutorlzar · out~a to r
ma de proceder. 

OBS:-0 despacho acima estA 
sendo publicado pela 
segunda vez em virtude 
de haver saído anter ior
mente com incorreção. 

- Fornecedores não devem 
entender-se com qua!sqner 
autoridades. Serão atendidos ! 
pelo Sr. Secretário Geral. O 
Govêrno não tem· ravoritis- -----
mos comeTm~ais e nem per-
mite d-iluição de res-ponsabi- ~rdem de Serviço· ' 
l·idades. 

- DIARIO· OFICIAL 

-- É o órgão onde são pu
blicadas decisões do -Governo. 
Deve ser · lido pelas autori
dades. 

O Secretário Geral do Ter
ritório, por nomeação legal, 
no uso das atl'lbuições que 
lhe são conferidas por lei, 
etc, e, 

Considerando - a necessida
de de imprimi!· um método 

7 - As presentes normas de trabalho racional e ade
são calcadas em textos legais, quado ao contrôle de paga
apene~:~. -Solicita-se aos Srs. mento do beneficio do 8alá-
Chefes de Divisão e de Ser· rio-Família; · 
viço o empenho em torná-las J -
rotina em curto prazo. Considerando que, não obs-

l tante o trabalho já realiza
Orlando Rodrigues Sampos do, há necessidade de proce-

Chefe do ·Gabinete der uma nova ·revisão obj etl-

As referidas declarações e rwr e prov1dene~am o e~ce~·- -
atestado de v'da e residência ramento das coutas nomwa1s 
deverão ser a'prasentadas, pa~ existentes. 
ra conferência, acompanha
elas dos respectivos Registros 
de Nascimento. 

As Coordenações da s di
versas Divisões e ServiçoG 
são responsáveis pela confe
rêHcia dos aludidos documen
tos, competindo-lhes envif)r a 
Seção do Pessoe.l do ServiQo 
de Administração Geral, as 
declarações de dependentes 
e os respectivos atestados 
de Vida e Residência, acom
panhados de relação do Pes
soal legalmente habllitado. 

.A inobservância da presen
te Ordem de ServiQo; autor
riza o Sr. Diretor do Serviço 
de Administração Geral. após_ 
o prazo fixado, . snspender o 
pagamento do Salário-Família 
dos funcionários faltosos. 

Ten. Cel. Eng0
• Gersnn 1e 

Araújo Góes 
Seeretârlo Geral 

1.3 - O Serviço de Admi
nistração Geral abrirá uma 
conta. corrente para cad!$ ór- -
gão, em fíchu própria, na qual . 
;c;er·ão feitos os lançamentos 
dos saldos ·constantes do item 
1.1 e as operaçCies sub:;e· 
quentes. 

2 - Das Receitas 

2.1 - Ficam autor izados à 
continuação da prestação de 
serviços indenit!.áYeis que ~:e 
acham em vigor nos diversos 
órgãos do Território, e a uti
lização dos talonários exis
tentes, devidame!lte rubrica
dos e numerados tlpogràfi
cameo!e no Serviço de Ad
miuistreçti-o Geral, com as · 
adaptações que se fizerem . 
necessárias. 

· 2.2. - Os órgãos são obri
gad6S I\ recolher us art·eca--
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dações do dia, impreterivel-, necessários ao funciona meu- ~ teria! ou prestação de · servi- ral. 
mtH1te até o dia imediato, a- to do órgão, até o limit~ de ço, mesm o as que forem lei-
través de guia de recolhimen- 30% da estimativa da Receita tas pelo!! órgãos, de acôrdo 4.2 Constarão obrigato-
to em t.r&s (3) vias ao Servi-! mensal. I com 0 item antel'ior, serão ria_mente do balancete os se-
ço de Administração Geral, processarias no próprio Ser- gmutt~s documantos : 
que providencial'á o depósito 

1 

3.2 - Outras aquisições ne- 1 viço de Administração Geral, ) d , t _ li ti d 
na Agência local do Banco do cessárias deverão Mnstar de à vista do documento hábil, i R 8 .t0?t.mcm 0 exp ca vo a 
Brasil, S(A, na conta « Pod~- um plano mensal, pre~iamen- com os n~s pectivos compro- i ecet a, 
res Pubhcos - Rendas D1- te elaborado _ p~lo ~rgao e a- vantes. I b) documentos que origf . . 
versas». pr_e~entado ao Set'VlÇO ·de Ad- nou a despr.sa, com respec-

mmistração Geral, que enca- '1 - Do Balancete tivo comprovante· 
!-l - Das Despesas 

3.1 - Os Diretores ou Su
perintendentes, ex.cluidas as 
despesas obrigatórial:l com 
pessoal contratado, poderão 
fazer aquisição de materiais 

minhará à &precia~ão do ~r. . ~ '! ' 
Secretário Geral, o qual sub- 4.1 - A orgamzaçao do ba- c) empenho da àeF~pesa com 
meterá à aprovaçãú do Ex- l~ncete mensal para pres~a- t discrimina.;íío do saldo ante
cclenti.ssimo Senhor Gover- (:ao _de .,contas c~bet•á ao ~e- rior, despesa empenhada e 
nadur. tor ae Rendas Diversas, sob saldo existente· 

a fiscalização do Diretor do ' 
3.3. - As aquisições de ma- Serviço de Administração Ge- à) espelho do balancete com 

discriminação da Receita e 
Despesa, pol' títulos e reca

Representa~ão em Beiém. 
.1 pitulação com o destino dos 
saldos. 

PORTARIA INTERNA Nr. 05/RB/67 I 5 - Da Prestaç!lo de Contas 

O Representante do Govêrno dGJ Território Federal do Amapá, em B~lém, usando I 5.1 - Mensalmente, até o 
das suas atribuições: I dia 10 do mês sübsequente o 

'I Diretor do Serviço do Admi
nistração Geral apresentará. 
o Balancete ao Sr. Secl'etá-

1 - Fixar a organização setorial dos serviços da Representação em Belém, de acôrdo 1 rio Geral. 
com a nomenclatura constante do Anexo I , que com esta baixa. l 

RESOLVE: 

5.2 - VeriHcadas as con-
2 - Estabelecer a Iotaçllo do pessoal P.m serviço conforme distribuição . do Anexo I,\ tas e achadas conforme, 0 

acima rr~1erido. . Sr. Secretário Geral aporá sua 
Belém, 4 de maio de 19ô7. declaração no espêlllo do ba-

Clóvis Pena Teixeira. lancete e o submeterá à con-
Represeutante slderaçúo do Excelentissimo 

Senhor Governador. 
GOVÊRNO DO TERR1TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Representação em Belém do Pará 5.3 - O despacho final do 
Distribuição ào pessoal em serviço na RB i S~nhor Gover_oa~or s_e~ú pu-

(Anexo à Portliria nr. 05 de 4.5.1967) I bltcado no D1áno OfiCial do 
1.iGABINETE 

1.1.-::lecretarla I Território. 
-1. Orlandina Souza do Nascimento-Ot de Administra- 6 -Das Disposições Gerais 

. . .c.~o. nív:e,l 1-1-B 6.1 _ o Serviço de Admi-
1.2.-E!tação de Rádio Chefe: - 2. AutOn~o Pan~oJa Man~to-'r;elegrah~ta . nt'iel 14-B nis tração Geral, exercerá,por 

-3. An_tômo Batista da Sllva-relegraflsta, nlvel ~4-B . d 1 . ã.o ação direta 6 fis-

1.!!.-Camioto Chefe: 
Aux : 

2: SETOR DE ADMINIS'rRAÇÃO 

-4. Rtumuudo J osé de AzevE\do Cruz-Telegi·aflsca, m- .. 61~gadç .,_' 110 .. dt'vtr"os ór-
vel 12-A ca IZ!l. or... " :; 

-5. Her!ildo de Almeida Bltencourt-Motorista, nívcl12·C , gãot>. 

necessárias providê ncias jun-
2.1.-Cartelra Ecwnõ

mica Finànceirn 

-6. Alcy Farias Magave-Motorisla, nível 8- !\. I 6.2 _ o Gabinete tomará as 

. . , . . . to a A.gõncia do Banco do 
Chefe: - 7. DynrlUn Aguiar Pmlmro--1 ecn.!co-Contn.biiidade, s; A, paru C!'edenciaL' os agen-

. •. ntvel 13-A . . tes do. administração, autorl-
Aux : -8. Ztlah F. de Souza Porplno-Oaclal d_e A~mimstra- zados a movimentar a conta 

. . çuo, m,vel ~2-A_ . «Podôres Públicos - Rendas 
2.2.-Carteira do Pessoal Chefe: -9. Mana Luz1a Rodrigues de Melo-;-Prot. Pre-Pnmár10 Diversas». 

e Primáno. nivel 11 

2.'3.- Carteira de 

Aux : -10. Alice Celiua de Souza- Prof. Pré-Primál'io e Pri
mário, afvel 11 

Aux : -11. Maria de Nazaré Silva Costa-Prúf Auxiliar, nível 7 
Aux : -12. Deusarina Do Nascimento Vale- Prof. Pré-Primá

rio e Primário, nível 11 

Macupá, 17 de maio de 1967 

Cel. Adálvaro (\lves Cavalcanti 
Diretot· do SA'J 

Exepdiente Chefe: 
2.4.-Cartelra de Mate-

-13. Lt1cia Feruandez WandeL·ley-E~criturárlo, nivéllO-B Prefeitura Municipal de 

rial e Arquivo r.he!e: -14. Ayrton Gama do NaP.clmento--Escriturá.rio, nív~l-1 0-B Maca pá 
-.15. João Inácio de Mendonça-Encadernador, níveiS- A 2.5.-Portacia Chefe: 

Aux: 
Aux: 
Aux: 

3. SETOR DE OPERAÇÕES 

-16. Mário Amâncio de Souza-Escrec.-Dutilógrafo, nfvel 7 
-17. J osé Torres Bandeira-Servente, nível 7 
-18. lsuac Oliveira. do Carmo--Aux. de Pvrtaria, nível 7 

3.1.-Ca.rteira de 
Compras Chefe: -19. Raimundo Nonato de Al'a újo Filho-OI!r.ial de 

Administru<;ão, nível 14-B 
Aux : - 20. 

3.2.-0arteira de Expe. 
dlçilo e De&pachos Chefe: 

Aux: 
-21. Carmellno Andrade Lopes-Porteiro, nivel 11-B 
- 22. José Maria Barbosa do Souza-Servente. nível 5 

Aux: -23. Humberto Cam ilo de Brito-Motorista , llível 8-A 

PORTARIA 
Nr. 86/67-GAB-PMM 

O Prefeito Municipal de Ma
capá, na confot·rnldade do · 
dispôsto no item V, .do Artigo 
9o, do Decre to-l~i Federal nr . . 
5.839, de 21 de setembro !}e 
1943, 

RESOLVE: 

Designar Esplante Pantoja 
dll Silva., Oficial de Admiuis- . 3.3.-Ca rteira de 

Depó&ito Chefe: - n Garmlndo Ramos dos Reis--Ass. Comercial, nível 1-t-B tração, Nível 14, do Quadro 
Aux : -25. Severino Galvão de Lima- Motorista, nívei S de Funcionários dl:lsta M~.;ni-

1 cipalidade, para Gcupar o 
'cargo de Administrador do I Matadouro Modêlo, em Fazen-

::1.4.- C}lrteira da 
SUSNAVA 

4. PREFEITURAS 
5 CIA. DR ELB:TRIGIDA 

DE DO AMAPÁ 

Chefe: -26. Juracy Andrade Le&o- :•-testre Rural, nível 8 
Chefe: -27. Haroldo José Paotoja Franco -

Chefe: - 28. 
Belém, 4 de maio de 1967. 

Clovis Pena Teixeira 
Hepresentuute 

dioha, ora sob a responsabi
lictado da ?ref<litura Muni!:i 
pal da Mo.c~.tpt\ , a contar des
ta datl\, du!'aote o impedi- -
mento do titular. 
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'--------------------------------~----,----------
Dê-se Ciência, Registre-se 

e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Muni
cipal de Macapá, 26 de abril 
de 1967. 

Auguato Fernando Pôrto 
carrero 

Prefeito Municipal de Macapá 

Portaria Nr . . 87 /67-GAB-PMM. 

PORTARIA 
Nr. 90/67-GAB-PMM 

damente, aprovada pelo Pre- dorias pelas embarcações do 
feito. TFA, levo ao conhecimento 
~umpra-se, registre-se e doa interessados, por ordem 

O Prefeito Municipal de Ma- publique-se. 'de sua Exa. o Gove).)nad.or, 
capá, uPan_do das a~ribuições Gabinete do Prefeito .Muni- que nenhuma mercadoria se
que lhe são conferidas por · cipal de Macapá, ... H de maio rá d.esembarcada das referi-
lei, e de 1967. . das embarcações, sem o pré-

Considerando que o uso do Augusto Fernando Pôrto vio pagamento do frete cor-
gramado do Estádio «Gllcério Carror0 respondente. 
Marques», vem sendo feito Prefeito Municip<>l de Macapá 
com partidas extras-oficiai~>, 
prejudicando a bôa a]!lresen DEC"ü:t.:TO 
ta~ão do Estádio; Nr. 36/67-GAB-PMM 

'fen. Cel. Eng•. Gerson de 
Araújo Góes 

Secretário Geral 
Considerando que tais prA

ticas oneram a administração 
com a manutenção daquele 
pró rio, 

O Prefeito Municipal de 
Macapá, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas Sindicato dos 

O Prefeito Municipal de Ma
capá, na conformidade do ciis
pôsto no ltem V, Artigo 9°, 
do Decreto-lei federal nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, e pelo item Ill, do artigo go, do Trabalhadores nas 

RESOLVE: Vt:H;r~ tu · hll h-derul 111. 6. <:l ~l:t. _ 
Considerando que amanhã, de ZI d6 sAtembro de I94a, e Industrias de Construçoes 

dia 4, é dia Santificado, em ~roiblr, terminantemen~f': a Consideram!~ que ~vt:lt~m Civil do Território Federal 
que a Igreja Católlco Apos- pa,tir desta data, a pratica na área de ·açt1o mumcipalls - ~ , 
tólica Romana festeja a As- d~ .esportes no Est&dlo M~- ta, problemas de desenvolvi- do Amapa 
sunção de Nosso Senhor Je- n~mpal, exceto quand? of1- mento sócio-econômico com , . . 
sua Cristo, . \ mahzada pela Federaçao A- . b.ase no sistema agro-pecuá- EDi'lAL Nr. 002-STICCTFA/67 

Considerando a tr.adlçlio ~ mapaense de Desportos _ou no; 
religiosa do povo amapaense, por determinação do Prefetto.l Considerando que o Depar- EDlTAL DE CONVOCAÇÃO 

D A .A • • , tamento de Abastecimento e PJ!RA ELElÇ ó O 
RESOLVE : e-~e mencla e pu?hque-s~. Fomento constante do organo- • -~ 

. ~abmete do Prefe1 to Mun_t- , grama instituído pelo Dec.-lei 
Tornar facultativo o ponto erpal de Maca pá, . 10 de ma10 11.054/62, não abrange estudos, 

de amanhã, dia 4 do mês d~ ~967. . , promoções e execução de um 

Pelo presente Edital, faço 
saber que no dia 25 de junho 
de 1967, será realizada nbte 
Sindicato a EleiQão para com
posição da Diretoria, Conse
lho Fiscal e Delegaclo!i repre
sentantes ao Conselho da 
Fecieração a que está filiado 
este · Sindicato, bem como 
raapectivos suplentes, ficando 
aberto o prazo de 10 dias 
para O registrG de chapas lla 
;:)ecreta.ria, que correrá a par
tir da data de publicação 

em curso, aos servidores Augusto ~ernando Porto moderno aproveib.1mento das 
municipais, inclusive, ao pes- . Ca_rre~o re&erva.s agro-pecuárias; 
soal diarista empregado nas PrefeitQ Mumc.ipal de Macapá Considetando que a atual 
obras do Govêx·no do Muni- PORTARIA administração Municipal não 

· cípio. Nr. 91;67-GAB-PMM poda .Hcar indiferente ~o 
Dê-se Ciência, Reo·istre-se I . . . apro!IH!amento do pntenmal 

e Publique-se. o O Prefeito Mun~c1pal de M_a- eçonomwo q~e. te.m suporte 
. capá, na conformidade. do d1s- na agro-pecuana Ja bastanto 

Gabinete do Prefeito Muni- . pôsto no Item V, do Artigo estimulada 6ID todos os .qua
c!pal de Maca pá, 3 de maio 1 9°, do Decreto-lei Federal nr. drantes do Município, 
de 1967. ,5.839, de 21 de setembro de I D EGRET.A: 1943, ~ dêste Edital no órgão oficial 

Augusto Fernando Porto · A t'tgo 10 _ F'~ .· d do Território, tudo de acõrdo 
earrero I RESOLVE· r lva cua o o "t 11 · ~ 

. . . I . . Serviço de Produ~ão e Fo- oom o a. . . e s~u psr~gralQ 
. Prefeito Muma!pal da Macapá J D 1 F . d G m to A I' . . d' t 10 da Portar1a Mmister1a1, m. es gnar ranCisco a ra- en gro- ecuar10, 1re a- 40· d 21 d · · . d" 1m;-

ça Moma, Professor de Prá- mente ligado ao Gabinete do • e . e 1ane}!0 
"' 

0
· 

· PORTARIA j ticas Educativas, nlvel 19, Prefeito~ enquanto não estiver A.s cha.pas deve:ao ser re-
Nt•. 89/67-GAB-PM.\1 pertencente ao Quadro de em funcionamento o Depar- gistradas em sapn.r~do, sendo 

I F · · 1 d G ê T t t d Ab' t · uma para os candidatos da 
O Prefeito Municipal de Ma- unc_wnar ?S 0 , ov. r.11o . ~r- I amen ° e as eclmento e I Diretoria e Conselho Fiscal, 

capá, usando das atribuições I ritorlal, PO.~'to à dtspostçao I Fomento. ! com seus respectivos suplen-
que lhe são conferidas por! ~~~tape~~ef~~tpu:~{ p~ra J~s~~~~ ~rtigo 2o - A regulamen- 1 tes, e ou·tra para os Delega-· 
lei e 1 • • • ~n e t taçt\e do órgão ser a lei ta , dos Reprcsent:J.ntes a o 

' \ Prefmt~ra MuniC.Ipa~, em Su.n-1 posteriormente, por Decreto-: Conselho da F e ti. e~ a 9 ã o 
Considerando o parecer_ do I tan.a, nes~~ Mumcípto, até ul- lei que disporá a forma do '1 e seu111 suplentes. Os re

Senhar Consultor Juridwo,1 ten~r delwerll:~ão. . I funcionameto e regime de querimentos ao r egistro de 
C?_ntante do Processo nú~ero i D~-se _clcncia, registre-se e suaíl atividades e de5tinar I ohapaEJ deverão ser a.presen
l.n63/67, de 14 de abril de I puGbllbqiue tse.d 0 f it M 

1 
recursos para sua manuten- 1 tádos na Sc::ci'eti<\l'lU. em ;:; 

1967 a ne e o ~ re e o un - <>ã . . • t 0 . cipal de Macapá 10 de maio ... o. . VlSS, _ aSSlnatlúS po~ O!lOS - s 
RESOLVE: àe 1967. ' ~ r ao _ Ê t D t cand1datvs, pessoalmente, nao 

. r 1go : s e ecre o sendo p Jru:H.úu ..,u. • ..t ., .. 1 n:-

Tornar sem efeito a Porta
ria 066/67-GAB-PMM, de 4 de 
abril do uno em carso, do se
guinte teor: 

Augusto Fernando 
Carrero 

Pôrto entrara ~m V_Igor. na data de 1 gistro a outo.-gu ~.~a procura
S?~ pub~Ic~çao revo~a~as as çilo, dE>vendo ser !lpre&enia
d!spo:liçoe:. em c<>ntrarw. dos todos os r equisitos con-Prefeito Municipal de .Macapá 

PORTARIA 
«Suspender por vinte (2C) 92/67 -GAB-PMM 

tlias, . ~a forma do I.tem IH, o l:"refe!tG Municipal de 
do Arhga. 201, da Lei m1me-l Macapá, usando das atribui
l'O ~ 1.711,_ de 28 de ou!ubro de 1 ções que lhe são conferidàs 
19o2, .~uumundo F a r 1 & s (!), 

1 

por lei, . 
Motonst~, nívcl,10, do Quadr? Considerando o desequiU
d~ F?ncionárlos desta .Mum- brio or'?amentário em que se 
c1pahdade, em face .de have.r • encontra a municipalidade, 
den~nciado irregula.rr~~des.ao \face 0 não recebimento de 
Gov_erno do ~ Mumorp10, as 1 diversas verbas eonstantes 
quais n~o fo. am co~pro~a- do Orçamento do 1967; 
das, conforme _,rei~ tóriO a~re-1 Considerando que Incumbe 
senta?o pala Com.ssão acima ao gestor tornar efetivas me
refel'lda». didas que venham contribuir 

Dê-se ciência, registre-se e para a estabilizllção financei-
publlque-se. ra do órgão, 

Gabinete do Prefeito Muni
cipal de Macapá, 25 de &.br!l 
de 1967. 

Augucato Fernando Pôrto 
Carrero 

Prefeito Municipal de Macapá 

RBSOLVE: 
Suspender as aclmissões ou 

contratos de pessoal a quais
quer títulos, a não s~r per 
absoluta necessidade de ser
viço, após demonstrada em 
exposição de motivos, devi-

Cumpra-se -Registre-se e tidos no pari. v, r.• <-"".1° Li•) cu·t. 
Publique-se. ' 11 da citada portaria. O re

Gabinete do Prefeito Muni
cip 1! de Macap"'• '/,7 de abril 
de 1967. 

quenmento à vOJc]J!tllhacto de 
todos os dados e docun~ entos 
exigidos paro. o :uegistro, será 
dirigido ao Presidente, em 
exerCício do Sindicato, po-

Augusto Fernandes Pôrto deudo êsse requerim~'nto ser 
Garrero assinado por qualquer dos 

Prefeito Municioal 0andidatus componentes da 
Publicado neste De- chapa. A Secretaria desta 

partamento de Adminlstraç&o Entidade, no expediente nor
Munic!pal, 27 de abril de t967. mal, fornecerá mawrt:s dl:!;.a. 
Heitor de Azevedo Picanço jlbes aos intei·essados, achun-

Diretor do D.A. do-se . i<fixados na Sede do 

Seeretaria 

AVISO 

Sindicato a l'elação do que é 
ol>rlglitório para o citado re
gistrv. As . eleições serão rea
lizadas das 8 às 20 horas do 
dia ~5 de junho. 

Tendo chegado ao canhe~i-j 
mento desta Secretaria Geral! Macapé, 10 de maio de 1967 
que alguns comerclantes lo-
cais estão em dóblto para 

1
Iodilson das Chagas Fernandes 

com a SUSNA V A, correspon- Presidente d!l Junta 
dente a transporte de merca- , ~ G~wemativa 


	

